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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Bacabal - MA. Criado pela Lei N° 1.241 de 14 de março de 2014 |,
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação da Administração Direta deste Município.
ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Bacabal poderão ser consultadas através da internet, por
meio do seguinte endereço: https://www.bacabal.ma.gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, acesse https://www.bacabal.ma.gov.br/diario.
As consultas, pesquisas e download são de acesso gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Bacabal - MA
CNPJ: 06.014.351/0001-38, Prefeito Edvan Brandão
Endereço: Travessa 15 de Novembro, 229, Centro
Telefone: (99) 3621 0533 e-mail: ti@bacabal.ma.gov.br
Site: https://www.bacabal.ma.gov.br

Saúde

EDITAL DE ELEIÇÃO DO CMS BACABAL - MA

EDITAL  DE  ELEIÇÃO DE  ENTIDADES/INSTITUIÇÕES  PARA  COMPOR O  CONSELHO MUNICIPAL  DE  SAÚDE DE
BACABAL PARA O TRIENIO 2023-2026, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO DO CMS BACABAL Nº 012 DE 29 DE AGOSTO
DE 2019. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES. Art. 1º -  O Conselho Municipal de Saúde de Bacabal/MA, através da
Comissão Eleitoral, torna público o presente EDITAL, com objetivo de regulamentar e promover o processo eleitoral da
representação das entidades e instituições de Usuários do SUS, de Trabalhadores da Saúde no SUS e Prestadores de
Serviços para o SUS para compor o Conselho Municipal de Saúde de Bacabal/MA, triênio – 2023-2025 de acordo com os
critérios estabelecidos na Resolução CMS Nº 25 de 31 de Outubro de 2014. DA PARTICIPAÇÃO NO PLEITO ELEITORAL.
Art. 2º - Poderão votar e ser votados os representantes de entidades e instituições legalmente cadastradas no processo
eleitoral, inscritos no período de 11 a 22 de Maio de 2023, nos dias úteis, no horário de 8h00min. às 14h00min., na sala do
Conselho Municipal de Saúde, localizada na Rua Filomeno Parga, S/N, Bairro da Esperança, sede da Secretaria Municipal
de Saúde – Bacabal/MA, munido de Requerimento de Inscrição preenchido (anexo I). DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO.
Art. 3º - O Conselho Municipal de Saúde de Bacabal, terá composição paritária, com um total de 20 (vinte) membros
titulares e 20 (vinte) suplentes; dos quais 50% (cinquenta por cento) por representantes dos usuários do SUS, 25% (vinte e
cinco por cento) por representantes de profissionais/trabalhadores de saúde do SUS e 25% (vinte e cinco por cento) por
representantes do gestor municipal e prestador de serviço para o SUS, de acordo com a Resolução nº 453/2012 do
Conselho Nacional de Saúde e a Lei municipal nº 656, de12  de Maio  de 1.992, alterada pela Lei 1215 de 16 Setembro de
2013; A participação de órgãos, entidades e movimentos sociais terá como critério a representatividade, a abrangência e a
complementaridade  do  conjunto  da  sociedade,  no  âmbito  de  atuação  do  Conselho  de  Saúde;  De  acordo  com  as
especificidades locais, aplicando o princípio da paridade, serão contempladas, dentre outras, as seguintes representações:
USUARIOS – a) Sindicatos; b) Associações e Uniões de Moradores; c) Clubes de mães e Movimentos de Mulheres; d)
Movimentos  Religiosos;  e)  Sindicato  dos  Trabalhadores  na  Industria  da  Construção  Civil;  f)  Deficientes  físicos  e
patológicos; g) Sindicatos dos trabalhadores na agricultura familiar; h) Pastorais Sociais; i)  Movimentos Culturais; j)
Movimento LGBT. PRESTADOR DO SERVIÇO PUBLICO E GESTOR - a) Secretaria Municipal de Saúde; b) 17ª Regional de
Saúde do Estado; c) Secretaria Municipal de Educação; d) Pronto Socorro Municipal, Materno Infantil, SAMU, Centro de
Especialidade Dr. Coelho Dias, Unidades Básicas de Saúde; e) APAE. DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE – a) Agente
Comunitário de Saúde; b) APSB - Associação dos Profissionais de Saúde de Bacabal; c) FUNASA – Fundação Nacional de
Saúde; d) Sindicato servidores Públicos da Saúde de Bacabal; e) Profissionais da Saúde do Estado. DA HABILITAÇÃO DAS
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ENTIDADES. Art. 4º - A entidade/instituição para concorrer à vaga no CMS/Bacabal deverá, obrigatoriamente, apresentar
à Comissão Eleitoral no momento da inscrição os seguintes documentos: I - Requerimento solicitando a inscrição da
Entidade, anexo I parte integrante deste edital; II - Cópia da Ata de posse da diretoria, quando for o caso; III - Cópia do
Estatuto da Entidade e/ou do Regimento Interno devidamente registrado em Cartório, quando for o caso; IV - Copia do
CNPJ  da entidade,  quando for  o  caso;  V  -  Copia  do documento que comprove o  credenciamento  de serviços  para
atendimento a usuários do SUS, para os Prestadores de Serviço no SUS; VI - Comprovante de atuação de no mínimo de 2 (
dois ) anos até a data  da eleição; VII - Lei de criação ou Regimento Interno das Secretarias de Saúde (Município e Estado).
§ 1º- Não concorrerá à vaga a entidade que deixar de apresentar os documentos necessários ou os fizer fora do prazo
estipulado; § 2º- Cada entidade e/ou instituição poderá concorrer somente a 01 (uma) categoria; § 3º- Será afixado na sala
do Conselho Municipal de Saúde de Bacabal e nas dependências da Prefeitura Municipal de Bacabal/Secretaria Municipal
de Saúde, a Relação das entidades e/ou instituições habilitadas; Art. 5º - São requisitos obrigatórios para as entidades
concorrerem à vaga no CMS/Bacabal-MA: § 1º- Possuir sede estabelecida em Bacabal, possuindo, no mínimo, 02 (dois) anos
de funcionamento, salvo os sindicatos de base estadual, os quais deverão ter membros que fazem parte da diretoria ou que
sejam filiados  ou  associados  no  município  de  Bacabal,  indicados  pela  direção  estadual  através  de  correspondência
específica; § 2º- Estar regularmente constituída, apresentando seu Estatuto e/ou Regimento Interno, bem como registrada
em órgão competente, quando for o caso. DA INDICAÇÃO DOS REPRESENTANTES PELAS ENTIDADES. Art. 6º - Os
representantes  a  serem indicados pelas  entidades serão escolhidos  em Assembléia,  respeitados seus Estatutos  e/ou
Regimentos Internos de cada entidade. § 1º- A indicação do representante da entidade deverá ser comunicada à Comissão
Eleitoral do CMS/Bacabal-MA, mediante correspondência específica acompanhada de cópia da Ata da Assembléia que os
elegeu, podendo o indicado ser diretor, filiado ou associado, respeitado seus Regimentos Internos, salvo os representantes
das Instituições Prestadoras de Serviços no SUS e do Governo Municipal, por suas particularidades, e ser encaminhada a
Comissão Eleitoral do Conselho Municipal de Saúde de Bacabal/MA, por meio de oficio em até 05 (cinco) dias úteis, após a
divulgação das entidades eleitas para comporem o Conselho Municipal de Saúde de Bacabal/MA, triênio 2023/2025. § 2º -
A indicação de que trata o caput anterior deverá conter a qualificação completa do representante indicado, devendo conter
os seguintes dados: nome completo, estado civil, profissão, data de nascimento, CPF, RG, endereço residencial e endereço
profissional,  telefones (residencial,  profissional e celular) e e-mail,  se tiver. § 3º -  A entidade que deixar de fazer a
indicação dentro do prazo estipulado não poderá integrar o CMS de Bacabal/MA. Art. 7º - São requisitos obrigatórios à
qualificação dos membros indicados pelas entidades: § 1º - Ser residente e domiciliado no município de Bacabal; § 2º - Ter
idade  mínima de  18  (dezoito)  anos,  com apresentação  de  documentos  comprobatórios,  se  solicitados.  PRAZOS DE
INSCRIÇÃO, HABILITAÇÃO, RECURSOS, E DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS. Art. 8º - O processo eleitoral do Conselho
Municipal de Saúde de Bacabal será realizado de acordo com o cronograma abaixo:

Publicação do Edital 10/05/2023
Período de Inscrição 11 a 22/05/2023
Publicação das Inscrições habilitadas 25/05/2023
Recursos contra o resultado das inscrições 26 e 27/05/2023
Plenária Extraordinária para Eleição das entidades e instituições 08/06/2023
Divulgação das entidades e instituições eleitas para compor o CMS de Bacabal/MA 09/06/2023
Recurso contra o resultado da eleição das entidades e instituições 12 e 13/06/2023
Indicação dos representantes das entidades/instituições 14 e 15/06/2023

Os pedidos de recurso e impugnação que possam incidir sobre o processo eleitoral, poderão ser protocolados na sede do
Conselho Municipal  de Saúde de Bacabal,  localizado na Rua Filomeno Parga,  S/N –  Bairro da Esperança,  sede da
Secretaria Municipal de Saúde, no horário de 09:00 às 12:00. DA PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA ELEITORAL. Art. 9º - A
Plenária Extraordinária para eleição das entidades e instituições de Usuários do SUS, de Trabalhadores da Saúde no SUS e
Prestadores de Serviços para o SUS, para compor o Conselho Municipal de Saúde de Bacabal, será realizada no dia 08 de
Junho de 2023, no período de 16:00 às  18:00 hrs no Auditório do Centro de Atendimento de Saúde, localizada na Rua
Osvaldo Cruz, S/N, Centro Bacabal/Maranhão. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Art. 10 - Os interessados poderão requisitar
cópia do Regimento Interno do CMS e/ou da Resolução Nº 25/2014, junto à Comissão Eleitoral do Conselho Municipal de
Saúde de Bacabal, Rua Filomeno Parga,S/N – Bairro da Esperança sede da Secretaria Municipal de Saúde de Bacabal/MA,
no horário de 08:00 às 14:00 hrs.  Art.  11 -  Será de inteira responsabilidade da entidade/instituição as informações
prestadas no requerimento de inscrição, o acompanhamento dos prazos, bem como a observância as normas estabelecidas
neste edital. Art. 12 - Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Comissão Eleitoral, e se necessários pelo plenário
do Conselho Municipal de Saúde de Bacabal. Art. 13 - Este edital entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos para a data de sua assinatura. Bacabal/MA, 08 de maio de 2023. Kleidylan Bezerra Viana - Presidente do
Conselho Municipal de Saúde e Maria do Socorro Rufino - Presidente da Comissão Eleitoral. 

ANEXO I DA RESOLUÇÃO CMS DE BACABAL Nº 012 /2019
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REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO

Ilustríssimo Senhor Presidente da Comissão Eleitoral do Conselho Municipal de Saúde de Bacabal/MA.

A(o),______________________________________________________________________ 
(nome da entidade ou movimento social)
por meio de seu representante legal, abaixo assinado, vem respeitosamente requerer sua inscrição  na  eleição  do
 Conselho  Municipal  de  Saúde  de Bacabal   para  o  trienio 2023/2025, na qualidade de candidato (a) a vaga no
segmento de:

• Usuários do SUS
• Trabalhadores/profissionais de saúde no SUS
• Prestadores de serviço para o SUS
conforme a Resolução CMS Nº 012 /2019, para o qual apresenta anexa a documentação exigível.

Nestes termos, solicita deferimento. 

Bacabal/MA, ___de maio de 2023.

Representante Legal

___________________________________________
 
 

ANEXO II DA RESOLUÇÃO CMS Nº 012/2019
TERMO DE INDICAÇÃO DE CONSELHEIRO

Ilustríssimo Senhor Presidente da Comissão Eleitoral do Conselho Municipal de Saúde de Bacabal-Ma.

A (o), _____________________________________________________________________ 
(nome da entidade ou movimento social)
por   meio   de   seu   representante   legal,   abaixo   assinado,   indica   para   conselheiro   o   (a)   Sr   (a)
__________________________________________________________________________
e  o  (a)  Sr  (a) ___________________________________________________________________ para a Plenária Extraordinária para
eleição do Conselho Municipal de Saúde de Bacabal, triênio 2023/2025, na qualidade de eleitor, no segmento de:  
(    ) Usuários do SUS;
(    ) Trabalhador/profissionais de  saúde  no  SUS;
(    )  Prestadores de serviços no SUS;
(    ) Governo,
cujo dados estão descritos abaixo:

Nome do Conselheiro: ______________________________________________________ 
RG: _________________________       CPF: _________________________
Endereço completo: ________________________________________________________
Bacabal/Ma, CEP: 65700.000
Fone: (  ) _________________Celular: (  ) ___________________
E-mail:_______________________________________________     

Nome do Conselheiro: ______________________________________________________ 
RG: _________________________       CPF: _________________________
Endereço completo: ________________________________________________________
Bacabal/Ma, CEP: 65700.000
Fone: (  ) _________________Celular: (  ) ___________________
E-mail:_______________________________________________     

Nestes termos, solicita deferimento.
Bacabal/MA, ___de maio de 2023.
Representante Legal
____________________________________________
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Código identificador:
905fbfcec4aa7e745513facf2742f8efc9cd5987ed729da888346cdbd8c6babd4eb1dbd0dbf9b7d78e670186d5348fc6571be7071f69ad8b9595f138f5d0bd7b

Licitação

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  N.º  202317010101/2023.  PREGÃO  ELETRÔNICO  N.º  007/2023-SRP.  PROCESSO
ADMINISTRATIVO  n.º  170101/2023.  VIGÊNCIA:  12  (DOZE)  MESES.  Pelo  presente  instrumento,  a  PREFEITURA
MUNICIPAL DE BACABAL, com sede na Travessa 15 de novembro, n.º 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal/MA, através
da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL, neste ato representado pelo Presidente da CPL o Sr. ALAN AMORIM
NASCIMENTO, nomeado através da Portaria n.º 072/2022, conforme doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR,
conforme artigo 25 do Decreto Municipal  n.º  692/2020 de 16 de dezembro de 2020,  para atender a demanda das
Secretarias  Municipais  do  Município  de  Bacabal  e  a  empresa  DISTRIBUIDORA  SAO  JOSE  LTDA  sob  CNPJ  n.º
41.477.172/0001-38, sediada na Rua São Benedito, n.º 419C, CEP 65.090-674, Vila Sarney, São Luís/MA, representada por
seu Proprietário o Sr. JULLIAN PAULO FERNANDES sob CPF n.º 044.958.723-11 e C. I. n.º 0226695020023 SSP/MA, que
teve seu preço registrado, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 007/2023-SRP. OBJETO: Registro de Preço
para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de Eletrodomésticos, de interesse da Secretaria
Municipal de Educação do Município de Bacabal/MA.

QUADRO 1 – DADOS DA EMPRESA DETENTORA

DISTRIBUIDORA SAO JOSE LTDA
CNPJ n.º 41.477.172/0001-38 Telefone/Fax: (98) 9 8803-7091
Endereço: Rua São Benedito, n.º 419-C, CEP 65.090-674, Vila
Sarney, São Luís/MA. E-mail: distribuidorasaojoseltda@gmail.com

QUADRO 2 – OBJETOS REGISTRADOS

ITEM OBJETO DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID.  VLR. UNIT. 
AMPLA CONCORRÊNCIA

1
APARELHO AR
CONDICIONADO 9.000
BTU´S

Condicionador de ar, 9.000 BTU´S (condensador e
evaporador), alimentação 220 Volts, tipo split, com controle
remoto. Classe A em consumo de energia.

AGRATTO 38 Unidade  R$    2.350,00

2
APARELHO AR
CONDICIONADO
12.000 BTU ´S

Condicionador de ar, 12.000 BTU ´S (condensador e
evaporador) Inverter, alimentação 220 Volts, tipo split, com
controle remoto. Classe A em consumo de energia.

AGRATTO 38 Unidade  R$    2.900,00

3
APARELHO AR
CONDICIONADO
18.000 BTU ´S

Condicionador de ar, 18.000 BTU ´S (condensador e
evaporador) Inverter, alimentação 220 Volts, tipo split, com
controle remoto. Classe A em consumo de energia.

AGRATTO 60 Unidade  R$    4.650,00

5
APARELHO AR
CONDICIONADO
24.000 BTU ´S

Condicionador de ar, 24.000 BTU ´S (condensador e
evaporador) Inverter, alimentação 220 Volts, tipo split, com
controle remoto. Classe A em consumo de energia.

AGRATTO 15 Unidade  R$    6.664,00

11
BEBEDOURO
INDUSTRIAL EM AÇO
INOX COM 03
TORNEIRAS

BEBEDOURO INDUSTRIAL EM AÇO INOX COM 03
TORNEIRAS: torneiras com filtro de carvão ativado
revestimento interno em aço inox, revestimento externo em
aço inox 430 escovado e interno em aço inox 304 -
serpentinas em aço inox 304 de 180 L com capacidade
mínima para 300 pessoas/ hora. COM CERTIFICAÇÃO DO
INMETRO.

MODELO
MOVEIS 150 Unidade  R$    5.841,00

ITENS RESERVADOS PARA ME/EPP

19
APARELHO AR
CONDICIONADO 9.000
BTU´S

Condicionador de ar, 9.000 BTU´S (condensador e
evaporador), alimentação 220 Volts, tipo split, com controle
remoto. Classe A em consumo de energia.

AGRATTO 12 Unidade  R$    2.350,00

20
APARELHO AR
CONDICIONADO
12.000 BTU ´S

Condicionador de ar, 12.000 BTU ´S (condensador e
evaporador) Inverter, alimentação 220 Volts, tipo split, com
controle remoto. Classe A em consumo de energia.

AGRATTO 12 Unidade  R$    2.900,00

21
APARELHO AR
CONDICIONADO
18.000 BTU ´S

Condicionador de ar, 18.000 BTU ´S (condensador e
evaporador) Inverter, alimentação 220 Volts, tipo split, com
controle remoto. Classe A em consumo de energia.

AGRATTO 20 Unidade  R$    4.650,00

23
APARELHO AR
CONDICIONADO
24.000 BTU ´S

Condicionador de ar, 24.000 BTU ´S (condensador e
evaporador) Inverter, alimentação 220 Volts, tipo split, com
controle remoto. Classe A em consumo de energia.

AGRATTO 5 Unidade  R$    6.664,00
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29
BEBEDOURO
INDUSTRIAL EM AÇO
INOX COM 03
TORNEIRAS

BEBEDOURO INDUSTRIAL EM AÇO INOX COM 03
TORNEIRAS: torneiras com filtro de carvão ativado
revestimento interno em aço inox, revestimento externo em
aço inox 430 escovado e interno em aço inox 304 -
serpentinas em aço inox 304 de 180 L com capacidade
mínima para 300 pessoas/ hora. COM CERTIFICAÇÃO DO
INMETRO.

MODELO
MOVEIS 50 Unidade  R$    5.841,00

33 LIQUIDIFICADOR
INDUSTRIAL 08 L

Liquidificador Industrial 08 L, em aço inox, com capacidade
real de 8 litros, com Tampa, Potência do Motor (mínimo):
0,5 CV, Frequência: 60/75Hz, Tensão: 220V, Capacidade do
Copo: 8 L

MONDIAL 25 Unidade  R$    1.420,00

34 MICROONDAS 30L

Microondas 30L: Microondas com capacidade volumétrica
de no mínimo 30L, cor branca, voltagem 220V, classe A em
consumo de energia, base antiderrapante, com prato
giratório em vidro temperado de no mínimo 30cm, display
digital, com função de descongelamento e cozimento. COM
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO

PANASONIC 25 Unidade  R$    1.033,00

35 PURIFICADOR DE
ÁGUA

Purificador de água: Purificador de água natural e gelada,
tipo eletrônico, com 2 torneiras de saída, sendo uma para
água natural e outra para água gelada, potência mínima:
65W, voltagem: 220V, instalação de base ou de parede, com
tripla filtragem, sistema de refrigeração a compressor,
classificação energética A. COM CERTIFICAÇÃO INMETRO

PHILCO 22 Unidade  R$    1.170,00

36 MÁQUINA DE LAVAR
ROUPAS 12KG

Máquina de lavar roupas 12KG: Máquina de lavar roupas
automática, com capacidade mínima para 12kg de roupas
secas, abertura superior, cesto plástico com filtro de fiapos,
rotação de 750rpm, painel de programações com indicação
de nível de água, tipo de lavagem e demais funções dentre
elas: molho, lavar, enxaguar, e centrifugar, desligamento
automático, classificação energética A. COM
CERTIFICAÇÃO INMETRO

PHILCO 7 Unidade  R$    2.830,00

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP

37
APARELHO AR
CONDICIONADO
30.000 BTU ´S

Condicionador de ar, 30.000 BTU ´S (condensador e
evaporador) Inverter, alimentação 220 Volts, tipo split, com
controle remoto. Classe A em consumo de energia.

AGRATTO 10 Unidade  R$    7.635,40

38
APARELHO AR
CONDICIONADO
60.000 BTU ´S

Condicionador de ar, 60.000 BTU ´S (condensador e
evaporador) Inverter, alimentação 220 Volts, tipo split, com
controle remoto. Classe A em consumo de energia.

ELGIN 5 Unidade  R$ 12.580,00

43 FERRO DE PASSAR
Ferro de Passar: Potência mínima de 1200W, tipo de ferro:
A seco, de uso doméstico, voltagem: 220V, com controle de
temperatura giratório, desligamento automático. COM
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO

PHILCO 200 Unidade  R$       104,20

44 SANDUICHEIRA 750W

Sanduicheira 750W: Potência mínima de 750W /
Frequência: 60hz, voltagem: 220V, classe A em consumo de
energia, Placas de aquecimento antiaderentes, Base
antiderrapante, Alça isotérmica, Lâmpada indicativa de
aquecimento, Trava de fechamento, Dimensões mínimas do
produto: 22x21x8cm (LxCxA), Dimensões da chapa:
20x10cm. COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO

PHILCO 200 Unidade  R$       132,00

45 BATEDEIRA 3,6L
Batedeira 3,6L: Batedeira com pendestal, potência mínima:
400W, voltagem: 220V, função pulsar e turbo, com no
mínimo 3 velocidades, tigela plástica com capacidade
mínima de 3 litros. COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO

PHILCO 100 Unidade  R$       130,00

46 ASPIRADOR DE PÓ

Aspirador de pó a seco de uso doméstico, tipo trenó,
potência mínima: 1000W, Frequência: 50/60Hz, voltagem:
220V, com regulagem de potência, com alça e rodas para
transporte, incluíndo acessórios, com coletor de no mínimo
1L, saco lavavél, filtro de saída, mangueira de no mínimo:
1,5m, cabo de alimentação de no mínimo: 3,0m,
classificação energética A. COM CERTIFICAÇÃO DO
INMETRO

CADENCE 10 Unidade  R$       320,50

47 AIR-FRYER

Air-Fryer: Fritadeira elétrica tipo airfryer, de uso
doméstico, potência mínima: 1200W, voltagem: 220V, com
regulagem de temperatura de 90 a 200° celsius, com timer
de até 60 minutos, cesto removível antiaderente, com
capacidade mínima de 4L, cabo de alimentação resistente
ao calor, classificação energética A. COM CERTIFICAÇÃO
DO INMETRO

PHILCO 50 Unidade  R$       635,00

48 MÁQUINA DE LAVAR
ROUPAS 8KG

Máquina de lavar roupas 8KG: Máquina de lavar roupas
automática, com capacidade mínima para 8kg de roupas
secas, abertura superior, cesto plástico com filtro de fiapos,
rotação de 750rpm, painel de programações com indicação
de nível de água, tipo de lavagem e demais funções dentre
elas: molho, lavar, enxaguar, e centrifugar, desligamento
automático, classificação energética A. COM
CERTIFICAÇÃO INMETRO

PHILCO 30 Unidade  R$    2.390,00
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49
MÁQUINA DE LAVAR
ROUPAS
"TANQUINHO"

Máquina de lavar roupa "tanquinho": Máquina de lavar
roupas semi-automática, com capacidade mínima para 10kg
de roupas secas, abertura superior, cesto plástico com filtro
de fiapos, painel de programações, tipo de lavagem e
demais funções, classificação energética A. COM
CERTIFICAÇÃO INMETRO

PHILCO 50 Unidade  R$       700,00

ALAN AMORIM NASCIMENTO. Presidente da CPL/PMB. GERENCIADOR. DISTRIBUIDORA SAO JOSE LTDA. CNPJ n.º
41.477.172/0001-38.  JULLIAN  PAULO  FERNANDES.  CPF  n.º  044.958.723-11.  C.  I.  n.º  0226695020023  SSP/MA.
Proprietário. DETENTORA. Bacabal/MA, 08 de maio de 2023.

Código identificador:
905fbfcec4aa7e745513facf2742f8efc9cd5987ed729da888346cdbd8c6babd4eb1dbd0dbf9b7d78e670186d5348fc6571be7071f69ad8b9595f138f5d0bd7b

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  N.º  202317010102/2023.  PREGÃO  ELETRÔNICO  N.º  007/2023-SRP.  PROCESSO
ADMINISTRATIVO  n.º  170101/2023.  VIGÊNCIA:  12  (DOZE)  MESES.  Pelo  presente  instrumento,  a  PREFEITURA
MUNICIPAL DE BACABAL, com sede na Travessa 15 de novembro, n.º 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal/MA, através
da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL, neste ato representado pelo Presidente da CPL o Sr. ALAN AMORIM
NASCIMENTO, nomeado através da Portaria n.º 072/2022, conforme doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR,
conforme artigo 25 do Decreto Municipal  n.º  692/2020 de 16 de dezembro de 2020,  para atender a demanda das
Secretarias  Municipais  do  Município  de  Bacabal  e  a  empresa  DISTRIBUIDORA  PINHEIROS  LTDA  sob  CNPJ  n.º
37.976.462/0001-59, sediada na Rua 39, n, º 21, Jardim São Cristóvão II, CEP 65.055-355, São Luís/MA, representada por
sua Proprietária a Sra. ANA PAULA RIBEEIRO PINHEIRO sob CPF n.º 604.736.673-20 e C. I. n.º 038199432009-0 SSP/MA,
que teve seu preço registrado, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 007/2023-SRP. OBJETO: Registro de
Preço  para  eventual  contratação  de  pessoa(s)  jurídica(s)  para  fornecimento  de  Eletrodomésticos,  de  interesse  da
Secretaria Municipal de Educação do Município de Bacabal/MA.

QUADRO 1 – DADOS DA EMPRESA DETENTORA

DISTRIBUIDORA PINHEIROS LTDA
CNPJ n.º 37.976.462/0001-59 Telefone/Fax: (98) 9611-8151
Endereço: Rua 39, nº 21, Jardim São Cristóvão II, CEP
65.055-355, São Luís/MA. E-mail: pinheirodistribuidoraltda@gmail.com

QUADRO 2 – DADOS DO CADASTRO DE RESERVA

DISTRIBUIDORA SAO JOSE LTDA
CNPJ n.º 41.477.172/0001-38 Telefone/Fax: (98) 9 8803-7091
Endereço: Rua São Benedito, n.º 419-C, CEP 65.090-674, Vila
Sarney, São Luís/MA. E-mail: distribuidorasaojoseltda@gmail.com

QUADRO 3 – OBJETOS REGISTRADOS

ITEM OBJETO DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID.  VLR. UNIT. 
AMPLA CONCORRÊNCIA

4
APARELHO AR
CONDICIONADO 22.000
BTU ´S

Condicionador de ar, 22.000 BTU ´S
(condensador e evaporador) Inverter,
alimentação 220 Volts, tipo split, com
controle remoto. Classe A em consumo de
energia.

AGRATTO 15 Unidade  R$ 5.610,00

6
APARELHO AR
CONDICIONADO 36.000
BTU ´S

Condicionador de ar, 36.000 BTU ´S
(condensador e evaporador) Inverter,
alimentação 220 Volts, tipo split, com
controle remoto. Classe A em consumo de
energia.

AGRATTO 8 Unidade  R$ 9.816,00

14 GELADEIRA 342 LITROS Geladeira de minímo 342 litros, 1 Porta. ELECTROLUX 45 Unidade  R$ 5.000,00

15 LIQUIDIFICADOR
INDUSTRIAL 08 L

Liquidificador Industrial 08 L, em aço inox,
com capacidade real de 8 litros, com Tampa,
Potência do Motor (mínimo): 0,5 CV,
Frequência: 60/75Hz, Tensão: 220V,
Capacidade do Copo: 8 L

PHILCO 75 Unidade  R$ 1.410,00
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17 PURIFICADOR DE ÁGUA

Purificador de água: Purificador de água
natural e gelada, tipo eletrônico, com 2
torneiras de saída, sendo uma para água
natural e outra para água gelada, potência
mínima: 65W, voltagem: 220V, instalação de
base ou de parede, com tripla filtragem,
sistema de refrigeração a compressor,
classificação energética A. COM
CERTIFICAÇÃO INMETRO

IBBL 68 Unidade  R$ 1.189,00

18 MÁQUINA DE LAVAR
ROUPAS 12KG

Máquina de lavar roupas 12KG: Máquina de
lavar roupas automática, com capacidade
mínima para 12kg de roupas secas, abertura
superior, cesto plástico com filtro de fiapos,
rotação de 750rpm, painel de programações
com indicação de nível de água, tipo de
lavagem e demais funções dentre elas: molho,
lavar, enxaguar, e centrifugar, desligamento
automático, classificação energética A. COM
CERTIFICAÇÃO INMETRO

ELECTROLUX 23 Unidade  R$ 2.975,00

ITENS RESERVADOS PARA ME/EPP

22
APARELHO AR
CONDICIONADO 22.000
BTU ´S

Condicionador de ar, 22.000 BTU ´S
(condensador e evaporador) Inverter,
alimentação 220 Volts, tipo split, com
controle remoto. Classe A em consumo de
energia.

AGRATTO 5 Unidade  R$ 5.610,00

24
APARELHO AR
CONDICIONADO 36.000
BTU ´S

Condicionador de ar, 36.000 BTU ´S
(condensador e evaporador) Inverter,
alimentação 220 Volts, tipo split, com
controle remoto. Classe A em consumo de
energia.

AGRATTO 2 Unidade  R$ 9.816,00

32 GELADEIRA 342 LITROS Geladeira de minímo 342 litros, 1 Porta. ELECTROLUX 15 Unidade  R$ 5.000,00
ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP

41 LIQUIDIFICADOR 03
VELOCIDADES

Liquidificador 03 velocidades, Capacidade de
no mínimo 1,5 L (útil); 2 L (total); Potência
(w) de no mínimo  550W; Voltagem de 220v;
Uso doméstico

MONDIAL 30 Unidade  R$     200,00

42 LIQUIDIFICADOR
INDUSTRIAL 06 L

Liquidificador Industrial 06 L, em aço inox,
com capacidade real de 6 litros, com Tampa,
Potência do Motor mínimo: 0,5 CV,
Frequência: 50/60Hz, Tensão: 220V

MONDIAL 50 Unidade  R$ 1.279,20

ALAN AMORIM NASCIMENTO. Presidente da CPL/PMB. GERENCIADOR. DISTRIBUIDORA PINHEIROS LTDA. CNPJ n.º
37.976.462/0001-59. ANA PAULA RIBEEIRO PINHEIRO. CPF n.º 604.736.673-20. C.  I.  n.º  038199432009-0 SSP/MA.
Proprietária. DETENTORA. Bacabal/MA, 08 de maio de 2023.

Código identificador:
905fbfcec4aa7e745513facf2742f8efc9cd5987ed729da888346cdbd8c6babd4eb1dbd0dbf9b7d78e670186d5348fc6571be7071f69ad8b9595f138f5d0bd7b

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  N.º  202317010103/2023.  PREGÃO  ELETRÔNICO  N.º  007/2023-SRP.  PROCESSO
ADMINISTRATIVO  n.º  170101/2023.  VIGÊNCIA:  12  (DOZE)  MESES.  Pelo  presente  instrumento,  a  PREFEITURA
MUNICIPAL DE BACABAL, com sede na Travessa 15 de novembro, n.º 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal/MA, através
da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL, neste ato representado pelo Presidente da CPL o Sr. ALAN AMORIM
NASCIMENTO, nomeado através da Portaria n.º 072/2022, conforme doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR,
conforme artigo 25 do Decreto Municipal  n.º  692/2020 de 16 de dezembro de 2020,  para atender a demanda das
Secretarias  Municipais  do  Município  de  Bacabal  e  a  empresa  MGY  FORNECEDORA  LTDA  sob  CNPJ  n.º
04.133.501/0001-05, sediada na Rua do Coqueiro, n.º 05, Quadra 02, CEP 65.530-000, Cohab São José, Urbano Santos/MA,
representada por seu Proprietário o Sr. HERMERSON YURE SOUZA CORREIA sob CPF n.º 045.870.893-38 e C. I. n.º
034545352008-0 SSP/MA, que teve seu preço registrado, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 007/2023-
SRP.  OBJETO:  Registro  de  Preço  para  eventual  contratação  de  pessoa(s)  jurídica(s)  para  fornecimento  de
Eletrodomésticos, de interesse da Secretaria Municipal de Educação do Município de Bacabal/MA.

QUADRO 1 – DADOS DA EMPRESA DETENTORA

MGY FORNECEDORA LTDA
CNPJ n.º 04.133.501/0001-05 Telefone/Fax: (098) 98438-8962
Endereço: Rua do Coqueiro, n.º 05, Quadra 02, CEP 65.530-000,
Cohab São José, Urbano Santos/MA. E-mail: mgyfornecedoraltda@gmail.com
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QUADRO 2 – DADOS DO CADASTRO DE RESERVA

DISTRIBUIDORA SAO JOSE LTDA
CNPJ n.º 41.477.172/0001-38 Telefone/Fax: (98) 9 8803-7091
Endereço: Rua São Benedito, n.º 419-C, CEP 65.090-674, Vila
Sarney, São Luís/MA. E-mail: distribuidorasaojoseltda@gmail.com

QUADRO 3 – OBJETOS REGISTRADOS

ITEM OBJETO DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID.  VLR. UNIT. 
AMPLA CONCORRÊNCIA

7
FREEZER
HORIZONTAL 300
LITROS

Freezer horizontal 300 litros 01 tampa 220v,  Potência
(W): 140 ELECTROLUX 23 Unidade  R$ 4.784,00

8
FREEZER
HORIZONTAL 420
LITROS

Freezer horizontal 420 litros 02 tampas 220v Puxador
ergonômico, Controle de temperatura frontal, Turbo
Congelamento, Cesto aramado, funções:  Conservador:
atinge até +8ºC, Freezer: pode atingir até -18ºC, Chave
de segurança, Gabinete interno com aço galvanizado,
Gabinete externo em aço galvanizado com pintura
branca, Especificações Técnicas Frequência (Hz): 60,
Retenção de temperatura mínima (horas): 18,
Capacidade de congelamento (kg/24h), Gás
refrigerante: R600a , Tensão nominal (V): 127/220,
Capacidade total (litros)140 L

ELECTROLUX 23 Unidade  R$ 5.296,00

9
FREEZER
HORIZONTAL 534
LITROS

Freezer horizontal 534 litros 02 tampas 220v Puxador
ergonômico, Controle de temperatura frontal, Turbo
Congelamento, Cesto aramado, funções:  Conservador:
atinge até +8ºC, Freezer: pode atingir até -18ºC, Chave
de segurança, Gabinete interno com aço galvanizado,
Gabinete externo em aço galvanizado com pintura
branca, Especificações Técnicas Frequência (Hz): 60,
Retenção de temperatura mínima (horas): 18,
Capacidade de congelamento (kg/24h), Gás
refrigerante: R600a , Tensão nominal (V): 127/220,
Capacidade total (litros)140 L

ELECTROLUX 60 Unidade  R$ 7.775,00

10
BEBEDOURO DE
COLUNA TIPO
GARRAFÃO

Bebedouro de Coluna para garrafão de 20 litros, em
formato de torre ou coluna, portátil, sem conexão com a
rede hidráulica, com compartimentos para água gelada
e normal, com regulagem de temperatura, voltagem
220 V. Deve estar de acordo com a NBR 13972 (ABNT)
e NR 24.

ELECTROLUX 75 Unidade  R$    910,00

12
BEBEDOURO
INDUSTRIAL EM
AÇO INOX COM 04
TORNEIRAS

Bebedouro Industrial Inox 04 Torneiras 200 Litros;
Capacidade de 200 Litros no reservatório. Atender no
mínimo 350 pessoas/hora. 04 torneiras frontais
cromadas. Aparador de água frontal em chapa de aço
inox com dreno. Com revestimento externo em chapa
de aço inox. Reservatório de água em aço inox.
Isolamento térmico injetado em poliuretano expandido.
Serpentina interna em aço inox 304. Gás ecológico R
134 A. Motor hermético. Tensão 127 v ou 220 v. com
regulagem da temperatura da água. COM
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO.

MODELO
MOVEIS 30 Unidade  R$ 5.405,00

13 GELADEIRA 240
LITROS Geladeira 240 litros, 1 Porta. ELECTROLUX 30 Unidade  R$ 2.730,00

16 MICROONDAS 30L

Microondas 30L: Microondas com capacidade
volumétrica de no mínimo 30L, cor branca, voltagem
220V, classe A em consumo de energia, base
antiderrapante, com prato giratório em vidro
temperado de no mínimo 30cm, display digital, com
função de descongelamento e cozimento. COM
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO

BRASTEMP 75 Unidade  R$ 1.035,00

ITENS RESERVADOS PARA ME/EPP

25
FREEZER
HORIZONTAL 300
LITROS

Freezer horizontal 300 litros 01 tampa 220v,  Potência
(W): 140 ELECTROLUX 7 Unidade  R$ 4.784,00
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26
FREEZER
HORIZONTAL 420
LITROS

Freezer horizontal 420 litros 02 tampas 220v Puxador
ergonômico, Controle de temperatura frontal, Turbo
Congelamento, Cesto aramado, funções:  Conservador:
atinge até +8ºC, Freezer: pode atingir até -18ºC, Chave
de segurança, Gabinete interno com aço galvanizado,
Gabinete externo em aço galvanizado com pintura
branca, Especificações Técnicas Frequência (Hz): 60,
Retenção de temperatura mínima (horas): 18,
Capacidade de congelamento (kg/24h), Gás
refrigerante: R600a , Tensão nominal (V): 127/220,
Capacidade total (litros)140 L

ELECTROLUX 7 Unidade  R$ 5.296,00

27
FREEZER
HORIZONTAL 534
LITROS

Freezer horizontal 534 litros 02 tampas 220v Puxador
ergonômico, Controle de temperatura frontal, Turbo
Congelamento, Cesto aramado, funções:  Conservador:
atinge até +8ºC, Freezer: pode atingir até -18ºC, Chave
de segurança, Gabinete interno com aço galvanizado,
Gabinete externo em aço galvanizado com pintura
branca, Especificações Técnicas Frequência (Hz): 60,
Retenção de temperatura mínima (horas): 18,
Capacidade de congelamento (kg/24h), Gás
refrigerante: R600a , Tensão nominal (V): 127/220,
Capacidade total (litros)140 L

ELECTROLUX 20 Unidade  R$ 7.775,00

28
BEBEDOURO DE
COLUNA TIPO
GARRAFÃO

Bebedouro de Coluna para garrafão de 20 litros, em
formato de torre ou coluna, portátil, sem conexão com a
rede hidráulica, com compartimentos para água gelada
e normal, com regulagem de temperatura, voltagem
220 V. Deve estar de acordo com a NBR 13972 (ABNT)
e NR 24.

ELECTROLUX 25 Unidade  R$    910,00

30
BEBEDOURO
INDUSTRIAL EM
AÇO INOX COM 04
TORNEIRAS

Bebedouro Industrial Inox 04 Torneiras 200 Litros;
Capacidade de 200 Litros no reservatório. Atender no
mínimo 350 pessoas/hora. 04 torneiras frontais
cromadas. Aparador de água frontal em chapa de aço
inox com dreno. Com revestimento externo em chapa
de aço inox. Reservatório de água em aço inox.
Isolamento térmico injetado em poliuretano expandido.
Serpentina interna em aço inox 304. Gás ecológico R
134 A. Motor hermético. Tensão 127 v ou 220 v. com
regulagem da temperatura da água. COM
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO.

MODELO
MOVEIS 10 Unidade  R$ 5.405,00

31 GELADEIRA 240
LITROS Geladeira 240 litros, 1 Porta. ELECTROLUX 10 Unidade  R$ 2.730,00

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP

39 FRIGOBAR 79
LITROS Frigobar 79 litros, branco, 220v ELECTROLUX 30 Unidade  R$ 1.766,00

40
BEBEDOURO
INDUSTRIAL EM
AÇO INOX COM 02
TORNEIRAS

BEBEDOURO INDUSTRIAL EM AÇO INOX COM 02
TORNEIRAS: torneiras com filtro de carvão ativado
revestimento interno em aço inox, revestimento externo
em aço inox 430 escovado e interno em aço inox 304 -
serpentinas em aço inox 304 de 80 L com capacidade
mínima para 100 pessoas/hora. COM CERTIFICAÇÃO
DO INMETRO.

MODELO
MOVEIS 10 Unidade  R$ 4.543,50

ALAN  AMORIM  NASCIMENTO.  Presidente  da  CPL/PMB.  GERENCIADOR.  MGY  FORNECEDORA  LTDA.  CNPJ  n.º
04.133.501/0001-05. HERMERSON YURE SOUZA CORREIA. CPF n.º 045.870.893-38. C. I. n.º 034545352008-0 SSP/MA.
Proprietário. DETENTORA. Bacabal/MA, 08 de maio de 2023.

Código identificador:
905fbfcec4aa7e745513facf2742f8efc9cd5987ed729da888346cdbd8c6babd4eb1dbd0dbf9b7d78e670186d5348fc6571be7071f69ad8b9595f138f5d0bd7b

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO  DO  CONTRATO  n.º  06010101/2023.  PREGÃO  ELETRÔNICO  N.º  006/2023-SRP.  PARTES:  PREFEITURA
MUNICIPAL DE BACABAL/MA através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e RSR EMPREEDIMENTOS LTDA
sob CNPJ n.º 39.608.818/0001-27. ESPÉCIE: Contrato Administrativo. OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios
destinados a elaboração da merenda escolar dos alunos da rede de educação básica municipal e às crianças, jovens e
adultos assistidos pelos programas sociais, de interesse da Secretaria Municipal de Educação do Município de Bacabal/MA.
VALOR: R$ 1.148.875,70 (um milhão, cento e quarenta e oito mil, oitocentos e setenta e cinco reais e setenta centavos).
DATA DO CONTRATO: 09 de maio de 2023. VIGÊNCIA: Início: 09 de maio de 2023; Término: 31 de dezembro de 2023.
FONTES  DE  RECURSOS:  02.04  -  SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO.  12.361.0012.2023  MANUTENÇÃO  DA  MERENDA
ESCOLAR – PNAE. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 12.361.0012.2016 -
MANUTENÇÃO  DAS  ATIVIDADES  DA  SEC.  DE  EDUCAÇÃO.  3.3.90.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO  /  02.04  -
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 12.361.0012.2245 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO SALARIO EDUCAÇÃO. 3.3.90.30.00 -
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MATERIAL  DE  CONSUMO  /  02.11  –  MANUTENÇÃO  E  DESENV.  DO  ENSINO  MUNICIPAL.  12.361.0014.2017  -
MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENS. FUNDAMENTAL. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.11 – MANUTENÇÃO
E  DESENV.  DO  ENSINO  MUNICIPAL.  12.365.0007.2010  -  MANUTENÇÃO  DO  ENSINO  INFANTIL.  3.3.90.30.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  /  02.19  –  FUNDO  MANUTENÇÃO  DES.  EDUC.  BAS.  FUNDEB.  12.361.0014.2058  -
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.19 – FUNDO MANUTENÇÃO
DES. EDUC. BAS. FUNDEB. 12.365.0007.2005 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE
CONSUMO. SIGNATÁRIOS: Sra. ROSILDA ALVES DOS SANTOS - Secretária Municipal de Educação, pela CONTRATANTE
e o Sr. RAIMUNDO DOS SANTOS REIS – Proprietário, pela CONTRATADA. Bacabal - MA, 09 de maio de 2023.

Código identificador:
905fbfcec4aa7e745513facf2742f8efc9cd5987ed729da888346cdbd8c6babd4eb1dbd0dbf9b7d78e670186d5348fc6571be7071f69ad8b9595f138f5d0bd7b

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO  DO  CONTRATO  n.º  06010102/2023.  PREGÃO  ELETRÔNICO  N.º  006/2023-SRP.  PARTES:  PREFEITURA
MUNICIPAL  DE  BACABAL/MA  através  da  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  e  DIGITO  COMERCIO  E
REPRESENTACOES LTDA sob CNPJ n.º 37.350.177/0001-28. ESPÉCIE: Contrato Administrativo. OBJETO: Fornecimento
de gêneros alimentícios destinados a elaboração da merenda escolar dos alunos da rede de educação básica municipal e às
crianças,  jovens e adultos assistidos pelos programas sociais,  de interesse da Secretaria Municipal  de Educação do
Município  de  Bacabal/MA.  VALOR:  R$ 137.730,00  (cento  e  trinta  e  sete  mil,  setecentos  e  trinta  reais).  DATA DO
CONTRATO: 09 de maio de 2023. VIGÊNCIA: Início: 09 de maio de 2023; Término: 31 de dezembro de 2023. FONTES DE
RECURSOS: 02.04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 12.361.0012.2023 MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR – PNAE.
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 12.361.0012.2016 - MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DA SEC. DE EDUCAÇÃO. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
12.361.0012.2245 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO SALARIO EDUCAÇÃO. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO /
02.11 – MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO MUNICIPAL. 12.361.0014.2017 - MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENS.
FUNDAMENTAL.  3.3.90.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO  /  02.11  –  MANUTENÇÃO  E  DESENV.  DO  ENSINO
MUNICIPAL. 12.365.0007.2010 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.19
– FUNDO MANUTENÇÃO DES. EDUC. BAS. FUNDEB. 12.361.0014.2058 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL.
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.19 – FUNDO MANUTENÇÃO DES. EDUC. BAS. FUNDEB. 12.365.0007.2005
- MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO. SIGNATÁRIOS: Sra. ROSILDA
ALVES DOS SANTOS - Secretária Municipal de Educação, pela CONTRATANTE e o Sr. JOSE MARIA RIBEIRO SANTOS
VALE – Proprietário, pela CONTRATADA. Bacabal - MA, 09 de maio de 2023.

Código identificador:
905fbfcec4aa7e745513facf2742f8efc9cd5987ed729da888346cdbd8c6babd4eb1dbd0dbf9b7d78e670186d5348fc6571be7071f69ad8b9595f138f5d0bd7b

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO  DO  CONTRATO  n.º  06010103/2023.  PREGÃO  ELETRÔNICO  N.º  006/2023-SRP.  PARTES:  PREFEITURA
MUNICIPAL DE BACABAL/MA através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e DISTRIBUIDORA PINHEIROS
LTDA  sob  CNPJ  n.º  37.976.462/0001-59.  ESPÉCIE:  Contrato  Administrativo.  OBJETO:  Fornecimento  de  gêneros
alimentícios destinados a elaboração da merenda escolar dos alunos da rede de educação básica municipal e às crianças,
jovens e adultos assistidos pelos programas sociais, de interesse da Secretaria Municipal de Educação do Município de
Bacabal/MA. VALOR: R$ 465.474,61 (quatrocentos e sessenta e cinco mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e sessenta
e um centavos). DATA DO CONTRATO: 09 de maio de 2023. VIGÊNCIA: Início: 09 de maio de 2023; Término: 31 de
dezembro de 2023. FONTES DE RECURSOS: 02.04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 12.361.0012.2023 MANUTENÇÃO DA
MERENDA  ESCOLAR  –  PNAE.  3.3.90.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO  /  02.04  -  SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO.
12.361.0012.2016 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE EDUCAÇÃO. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO /
02.04  -  SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO.  12.361.0012.2245  -  MANUTENÇÃO DAS  AÇÕES DO SALARIO  EDUCAÇÃO.
3.3.90.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO  /  02.11  –  MANUTENÇÃO  E  DESENV.  DO  ENSINO  MUNICIPAL.
12.361.0014.2017 - MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENS. FUNDAMENTAL. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO /
02.11 – MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO MUNICIPAL. 12.365.0007.2010 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL.
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.19 – FUNDO MANUTENÇÃO DES. EDUC. BAS. FUNDEB. 12.361.0014.2058
-  MANUTENÇÃO  DO  ENSINO  FUNDAMENTAL.  3.3.90.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO  /  02.19  –  FUNDO
MANUTENÇÃO DES. EDUC. BAS. FUNDEB. 12.365.0007.2005 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL. 3.3.90.30.00 -
MATERIAL DE CONSUMO. SIGNATÁRIOS: Sra. ROSILDA ALVES DOS SANTOS - Secretária Municipal de Educação, pela
CONTRATANTE e a Sra. ANA PAULA RIBEEIRO PINHEIRO – Proprietária, pela CONTRATADA. Bacabal - MA, 09 de maio
de 2023.

Código identificador:
905fbfcec4aa7e745513facf2742f8efc9cd5987ed729da888346cdbd8c6babd4eb1dbd0dbf9b7d78e670186d5348fc6571be7071f69ad8b9595f138f5d0bd7b



Página 11 Diário Oficial Eletrónico Edição n° BAC20230509 Publicação: 09/05/2023

Prefeitura Municipal de Bacabal - MA, Travessa 15 de Novembro, 229, Centro, Prefeito Edvan Brandão
Para consultar a veracidade da publicação acesse https://www.bacabal.ma.gov.br/diariooficial/1610

Edição no n°BAC20230509

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO  DO  CONTRATO  n.º  16010101/2023.  PREGÃO  ELETRÔNICO  n.º  016/2023-SRP.  PARTES:  PREFEITURA
MUNICIPAL DE BACABAL/MA através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e STANPHARMA DISITRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI sob CNPJ n.º 15.591.772/0001-12. ESPÉCIE: Contrato Administrativo. OBJETO: Fornecimento de
Medicamentos e Insumos Farmacêuticos, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Bacabal/MA.
VALOR: R$ 653.332,52 (seiscentos e cinquenta e três mil, trezentos e trinta e dois reais e cinquenta e dois centavos). DATA
DO CONTRATO: 09 de maio de 2023. VIGÊNCIA: Início: 09 de maio de 2023; Término: 31 de dezembro de 2023. FONTES
DE  RECURSOS:  02.03  -  SECRETARIA  DE  SAUDE.  10.122.0002.2021  -  MANUT.  E  COORD.  DAS  ATIVIDADE  DA
SECRETARIA. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.03 - SECRETARIA DE SAUDE. 19 10.302.0002.1202 - ACOES
DE  ENFRETAMENTO  AO  COVID.  3.3.90.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO  /  02.03  -  SECRETARIA  DE  SAUDE.
10.301.0002.2077 - MANUTENÇÃO DA AÇÕES DA SAUDE BUCAL ATENÇÃO BASICA. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE
CONSUMO / 02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS. 19 10.122.0002.1202 - ACOES DE ENFRETAMENTO AO
COVID. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS. 10.301.0002.2077 -
MANUTENÇÃO DA AÇÕES DA SAUDE BUCAL ATENÇÃO BASICA. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.17 -
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS. 10.301.0002.2109 - MANUTENÇÃO DO FMS - ATENÇÃO BASICA. 3.3.90.30.00 -
MATERIAL DE CONSUMO / 02.17 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS. 10.302.0002.2055 -  MANUTENÇÃO DOS
CENTROS DE SAUDE ESPECIALIDADES.  3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE-FMS. 10.302.0002.2056 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE EDIA E ALTA COMPLEXIDADE – MAC. 3.3.90.30.00 -
MATERIAL DE CONSUMO / 02.17 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS. 10.301.0043.2084 -  MANUTENÇÃO DAS
AÇÕES DA FARMACIA BASICA AFB. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-
FMS. 10.302.0002.2007 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CAPS. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO /
02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS. 10.302.0044.2037 - MANUTENÇÃO DO SAMU. 3.3.90.30.00 - MATERIAL
DE CONSUMO. SIGNATÁRIOS: Sr. JAMES SOARES DOS SANTOS - Secretário Municipal de Saúde, pela CONTRATANTE e
o Sr. ANTONIO STANRLEY PEREIRA DA SILVA – Proprietário, pela CONTRATADA. Bacabal/MA, 09 de maio de 2023.

Código identificador:
905fbfcec4aa7e745513facf2742f8efc9cd5987ed729da888346cdbd8c6babd4eb1dbd0dbf9b7d78e670186d5348fc6571be7071f69ad8b9595f138f5d0bd7b

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO  DO  CONTRATO  n.º  16010102/2023.  PREGÃO  ELETRÔNICO  n.º  016/2023-SRP.  PARTES:  PREFEITURA
MUNICIPAL DE BACABAL/MA através  da  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e  HOSPMED LTDA sob  CNPJ  n.º
00.156.820/0001-77.  ESPÉCIE:  Contrato  Administrativo.  OBJETO:  Fornecimento  de  Medicamentos  e  Insumos
Farmacêuticos, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Bacabal/MA. VALOR: R$ 3.327.887,29 (três
milhões, trezentos e vinte e sete mil, oitocentos e oitenta e sete reais e vinte e nove centavos). DATA DO CONTRATO: 09
de maio de 2023. VIGÊNCIA: Início: 09 de maio de 2023; Término: 31 de dezembro de 2023. FONTES DE RECURSOS:
02.03 - SECRETARIA DE SAUDE. 10.122.0002.2021 - MANUT. E COORD. DAS ATIVIDADE DA SECRETARIA. 3.3.90.30.00
- MATERIAL DE CONSUMO / 02.03 - SECRETARIA DE SAUDE. 19 10.302.0002.1202 - ACOES DE ENFRETAMENTO AO
COVID. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.03 - SECRETARIA DE SAUDE. 10.301.0002.2077 - MANUTENÇÃO
DA AÇÕES DA SAUDE BUCAL ATENÇÃO BASICA. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.17 - FUNDO MUNICIPAL
DE  SAUDE-FMS.  19  10.122.0002.1202  -  ACOES  DE  ENFRETAMENTO  AO  COVID.  3.3.90.30.00  -  MATERIAL  DE
CONSUMO / 02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS. 10.301.0002.2077 - MANUTENÇÃO DA AÇÕES DA SAUDE
BUCAL ATENÇÃO BASICA. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS.
10.301.0002.2109 - MANUTENÇÃO DO FMS - ATENÇÃO BASICA. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.17 -
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS. 10.302.0002.2055 - MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE SAUDE ESPECIALIDADES.
 3.3.90.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO  /  02.17  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAUDE-FMS.  10.302.0002.2056  -
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE EDIA E ALTA COMPLEXIDADE – MAC. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.17 -
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS. 10.301.0043.2084 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA FARMACIA BASICA AFB.
3.3.90.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO  /  02.17  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAUDE-FMS.  10.302.0002.2007  -
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CAPS. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.17 - FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE-FMS. 10.302.0044.2037 - MANUTENÇÃO DO SAMU. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO. SIGNATÁRIOS:
Sr. JAMES SOARES DOS SANTOS - Secretário Municipal de Saúde, pela CONTRATANTE e o Sr. LUÍS CARLOS GALVÃO
VIEIRA – Proprietário, pela CONTRATADA. Bacabal/MA, 09 de maio de 2023.

Código identificador:
905fbfcec4aa7e745513facf2742f8efc9cd5987ed729da888346cdbd8c6babd4eb1dbd0dbf9b7d78e670186d5348fc6571be7071f69ad8b9595f138f5d0bd7b

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO  DO  CONTRATO  n.º  091101-02/2023.  PREGÃO  ELETRÔNICO  n.º  044/2022-SRP.  PARTES:  PREFEITURA
MUNICIPAL DE BACABAL/MA através da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO e J. C. CONSTRUÇÕES E
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IMOBILIÁRIA EIRELI. ESPÉCIE: Contrato Administrativo. OBJETO: Prestação dos Serviços de Manutenção Corretiva da
Pavimentação e Recapeamento Asfáltico em vias públicas no Município de Bacabal – MA. VALOR: R$ 3.818.417,31 (três
milhões, oitocentos e dezoito mil, quatrocentos e dezessete reais e trinta e um centavos). DATA DE ASSINATURA: 05 de
maio de 2023. PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias a contar do recebimento da ordem de serviços. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência é de até 12 (doze) meses após assinatura do contrato. FONTES DE RECURSOS: 02.05 –
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO; 15.451.0027.1023.0000 – CONST. MELHORIAS E PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA;  4.4.90.51.00  –  OBRAS  E  INSTALAÇÕES.  SIGNATÁRIOS:  Sr.  FRANKLIN  PEDRO  VILAR  CARVALHO  -
Secretário Adjunto de Obras e Urbanismo, pela CONTRATANTE e o Sr. JAIR SOUSA – Proprietário, pela CONTRATADA.
Bacabal (MA), 05 de maio de 2023.

Código identificador:
905fbfcec4aa7e745513facf2742f8efc9cd5987ed729da888346cdbd8c6babd4eb1dbd0dbf9b7d78e670186d5348fc6571be7071f69ad8b9595f138f5d0bd7b
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